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Vereador Ednaldo Fragas da Silva, só para levar a conhecimento dos nobres Pares, esse projeto de Lei número catorze de dois mil e vinte e dois, na pratica ele vai conceder o reenquadramento aos profissionais da educação básica naquele projeto que nós já havíamos votado favorável lá no final do ano passado, fazendo a atualização do plano de cargos, carreira e salários dos servidores da educação básica, então este projeto aqui já consta nos anexos os valores atualizados que os profissionais da educação farão jus a partir do ano de dois mil e vinte e dois.
